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PROJETO DE LEI N.º 334, DE 2019 
(Da Sra. Carmen Zanotto) 

 
Altera a Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para dispor sobre o 
registro civil de indígenas e dá outras providências.  
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, para dispor sobre o registro civil de 
indígenas e dá outras providências.  

Art. 2º A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 46-A:  

“Art. 46-A. As declarações de nascimento dos indígenas feitas após o decurso do prazo legal serão 
registradas: 

 I - mediante a apresentação do RANI;  

II - mediante apresentação dos dados, em requerimento, por representante da Fundação Nacional 
do Índio – FUNAI a ser identificado no assento; ou  

III - na forma do art. 46 desta Lei.  

§ 1º Em caso de dúvida fundada acerca da autenticidade das declarações ou de suspeita de 
duplicidade de registro, o registrador poderá exigir a presença de representante da FUNAI e 
apresentação de certidão negativa de registro de nascimento das serventias de registro que tenham 
atribuição para os territórios em que nasceu o interessado, onde é situada sua aldeia de origem e 
onde esteja atendido pelo serviço de saúde.  

§ 2º Persistindo a dúvida ou a suspeita, o registrador submeterá o caso ao Juízo competente para 
fiscalização dos atos notariais e registrais, assim definido na órbita estadual e do Distrito Federal, 
comunicando-lhe os motivos.  

§ 3º O Oficial deverá comunicar o registro tardio de nascimento do indígena imediatamente à FUNAI, 
a qual informará o juízo competente quando constatada duplicidade, para que sejam tomadas as 
providências cabíveis.”  

 Art. 3º O §2º do art. 50 da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art.50 ........................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

§2º Em se tratando de indígenas que se encontrem isolados, o registro será facultativo. 
............................................................................................” (NR)  

Art. 4º A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 55-A: 

“Art. 55-A. No assento de nascimento do indígena deve ser lançado, a pedido do apresentante, o 
nome indígena do registrando, não sendo caso de aplicação do art. 55, parágrafo único desta Lei.  
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§ 1º No caso de registro de indígena, a etnia do registrando pode ser lançada como sobrenome, a 
pedido do interessado.  

§ 2º A pedido do interessado, a aldeia de origem do indígena e a de seus pais poderão constar como 
informação a respeito das respectivas naturalidades, juntamente com o município de nascimento.  

§ 3º A pedido do interessado, poderão figurar, como observações do assento de nascimento, a 
declaração do registrando como indígena e a indicação da respectiva etnia.  

§ 4º Em caso de dúvida fundada acerca do pedido de registro, o registrador poderá exigir o Registro 
Administrativo de Nascimento do Indígena – RANI, ou a presença de representante da FUNAI.  

§ 5º Se o oficial suspeitar de fraude ou falsidade, submeterá o caso ao Juízo competente para 
fiscalização dos atos notariais e registrais, assim definido na órbita estadual e do Distrito Federal, 
comunicando-lhe os motivos da suspeita.  

§ 6º O Oficial deverá comunicar imediatamente à FUNAI o assento de nascimento do indígena, para 
as providências necessárias ao registro administrativo. 

” Art. 5º A Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 55-B: 

 “Art. 55-B. O Poder Executivo poderá estabelecer disposições específicas para o registro de 
nascimento de remanescentes de quilombos, de ciganos e de outros grupos que, em razão de  sua 
localização, usos e costumes tenham maiores dificuldades para cumprimento do disposto nesta Lei.”  

Art. 6º O art. 57 da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar acrescido do seguinte §9º:  

“Art. 57........................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

§9º O indígena poderá requerer ao juiz a alteração do seu assento de nascimento: 

 I - para incluir as informações constantes no art. 55-A; ou 

 II - para averbar alteração do nome ocorrida no decorrer da vida em razão da cultura ou do costume 
indígena, sendo, neste caso, obrigatório constar em todas as certidões do registro o inteiro teor 
destas averbações.” (NR)  

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O presente projeto de lei é originário de proposta legislativa apresentada pelo nobre 
deputado Arnaldo Jordy em 2018, que após discussões em seminário sobre o tema, teve a 
sensibilidade de apresentar um texto que pudesse resolver a situação dessa importante parcela da 
sociedade brasileira.  Tendo em vista a importância do tema e no objetivo de atender as crianças 
indígenas, quilombolas e ciganas é que reapresento o referido projeto. 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 334/2019 



4 

 Destaco que o  registro civil, materializado pela certidão de nascimento, é o ato que oficializa 
a existência do indivíduo perante o Estado, sendo de suma importância para o exercício de uma série 
de atos na vida em sociedade, tais como a realização de matrícula escolar, do casamento civil, a 
participação em programas sociais, dentre outros.  

A despeito de sua importância, em um País de dimensões e diversidades continentais, a 
extensão efetiva do registro civil a todos os brasileiros ainda representa um grande desafio. No que 
se refere aos indígenas, remanescentes de quilombos e ciganos, o desafio é ainda maior, tendo em 
vista, muitas vezes, a localização distante das comunidades, os meios de vida diferenciados e até 
mesmo o desconhecimento das condições adequadas para o registro por parte dessas populações 
minoritárias. Para se ter uma ideia do tamanho da problemática, nos moldes do Censo de 2010, 
cerca de um terço das crianças indígenas com até 10 anos de idade ainda não  possuíam nenhum 
registro de nascimento , enquanto que para os não indígenas na mesma faixa etária a taxa de 
registro girava em torno de 98%.  

Uma das causas identificadas para o baixo índice do registro civil indígena foi a falta de 
normatização específica, de forma a garantir aos mesmos as devidas condições para o efetivo 
registro.  

Parte desta lacuna foi suprida pela Resolução Conjunta n. 3 do Conselho Nacional de Justiça e 
do Conselho Nacional do Ministério Público, de 19 de abril de 2012, que “dispõe sobre o assento de 
nascimento de indígena no Registro Civil das Pessoas Naturais”.  

Contudo, a ausência de previsão em Lei propriamente dita, considerando a tradição romano-
germânica de nosso Direito, ainda é vista como obstáculo para o efetivo reconhecimento aos 
indígenas. Por exemplo, há diversas queixas no sentido de oficiais apresentarem rejeição a nomes 
indígenas, utilizando-se do art. 55, parágrafo único, da Lei 6.015/1973.  

Ocorre que referida disposição, por obvio, não deve ser aplicada aos nomes indígenas, 
ligados à identidade desses cidadãos, jamais podendo ser aos mesmos atribuído qualquer tom 
pejorativo (pelo contrário).  

Dessa forma, de modo a garantir maior segurança jurídica, entendemos salutar a 
incorporação, na Lei de Registros Públicos, das disposições da Resolução Conjunta n. 3 do Conselho 
Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, de 19 de abril de 2012. Contudo, 
optamos por retirar da norma o termo “integrados”, visto que não condizente com o paradigma 
encampado na Carta Magna de 1988, segundo o qual não se busca a integração do indígena, 
podendo o mesmo interagir com o restante da sociedade, em maior ou menor grau, mantendo sua 
condição de indígena.  

Por outro lado, para aqueles que se encontrem “isolados”, por razões, óbvias, dispensa-se a 
obrigatoriedade do registro. No que se refere aos remanescentes de quilombos, ciganos e outros 
grupos que, por condições de sua localização ou especificidades culturais, venham a ter maiores 
dificuldades para a realização do registro,  o CNJ regulamentOU registro de nascimento de indígenas 
se margem para regulamentação específica pelo Poder Público, de modo a garantir que todos sejam 
devidamente atendidos e que o País atinja a integralidade da população devidamente registrada. Isso 
posto, em prol da segurança jurídica e, principalmente, do atendimento a todos brasileiros, 
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independentemente de pertencerem a grupos minoritários, propomos a presente alteração 
legislativa.  

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2019.  

 

Deputada CARMEM ZANOTTO 
PPS/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

 
 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS PENALIDADES 

 
Art. 46. As declarações de nascimento feitas após o decurso do prazo legal serão 

registradas no lugar de residência do interessado. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 11.790, de 2/10/2008)  

§ 1º O requerimento de registro será assinado por 2 (duas) testemunhas, sob as 
penas da lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.790, de 2/10/2008)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.215, de 6/4/2001)  
§ 3º O oficial do Registro Civil, se suspeitar da falsidade da declaração, poderá 

exigir prova suficiente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.790, de 2/10/2008) 
§ 4º Persistindo a suspeita, o oficial encaminhará os autos ao juízo competente. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.790, de 2/10/2008) 
§ 5º Se o juiz não fixar prazo menor, o oficial deverá lavrar o assento dentro em 

cinco dias, sob pena de pagar multa correspondente a um salário-mínimo da região.  
 
Art. 47. Se o oficial do registro civil recusar fazer ou retardar qualquer registro, 

averbação ou anotação, bem como o fornecimento de certidão, as partes prejudicadas poderão 
queixar-se à autoridade judiciária, a qual, ouvindo o acusado, decidirá dentro de cinco dias.  

§ 1º Se for injusta a recusa ou injustificada a demora, o juiz que tomar 
conhecimento do fato poderá impor ao oficial multa de um a dez salários-mínimos da região, 
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ordenando que, no prazo improrrogável de vinte e quatro horas, seja feito o registro, a 
averbação, a anotação ou fornecida certidão, sob pena de prisão de cinco a vinte dias.  

§ 2º Os pedidos de certidão feitos por via postal, telegráfica ou bancária serão 
obrigatoriamente atendidos pelo oficial do registro civil, satisfeitos os emolumentos devidos, 
sob as penas previstas no parágrafo anterior.  

 
Art. 48. Os juízes farão correição e fiscalização nos livros de registro, conforme as 

normas da Organização Judiciária.  
 
Art. 49. Os oficiais do registro civil remeterão à Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, dentro dos primeiros oito dias dos meses de janeiro, abril, julho e 
outubro de cada ano, um mapa dos nascimentos, casamentos e óbitos ocorridos no trimestre 
anterior.  

§ 1º A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística fornecerá mapas 
para a execução do disposto neste artigo, podendo requisitar aos oficiais do registro que façam 
as correções que forem necessárias.  

§ 2º Os oficiais que, no prazo legal, não remeterem os mapas, incorrerão na multa 
de um a cinco salários-mínimos da região, que será cobrada como dívida ativa da União, sem 
prejuízo da ação penal que no caso couber. 

§ 3º No mapa de que trata o caput deverá ser informado o número da identificação 
da Declaração de Nascido Vivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

§ 4º Os mapas dos nascimentos deverão ser remetidos aos órgãos públicos 
interessados no cruzamento das informações do registro civil e da Declaração de Nascido 
Vivo conforme o regulamento, com o objetivo de integrar a informação e promover a busca 
ativa de nascimentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

§ 5º Os mapas previstos no caput e no § 4º deverão ser remetidos por meio digital 
quando o registrador detenha capacidade de transmissão de dados. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

 
CAPÍTULO IV 

DO NASCIMENTO 
 
Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser dado a 

registro, no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da residência dos pais, dentro do 
prazo de quinze dias, que será ampliado em até três meses para os lugares distantes mais de 
trinta quilômetros da sede do cartório. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
9.053, de 25/5/1995) 

§ 1º Quando for diverso o lugar da residência dos pais, observar-se-á a ordem 
contida nos itens 1º e 2º do art. 52. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.053, de 25/5/1995) 

§ 2º Os índios, enquanto não integrados, não estão obrigados a inscrição do 
nascimento. Este poderá ser feito em livro próprio do órgão federal de assistência aos índios. 
(Primitivo § 1º renumerado pela Lei nº 9.053, de 25/5/1995) 

§ 3º Os menores de vinte e um anos e maiores de dezoito anos poderão, 
pessoalmente e isentos de multa, requerer o registro de seu nascimento. (Primitivo § 2º 
renumerado pela Lei nº 9.053, de 25/5/1995) 

§ 4º É facultado aos nascidos anteriormente à obrigatoriedade do registro civil 
requerer, isentos de multa, a inscrição de seu nascimento. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 
nº 9.053, de 25/5/1995) 
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§ 5º Aos brasileiros nascidos no estrangeiro se aplicará o disposto neste artigo, 
ressalvadas as prescrições legais relativas aos consulados. (Primitivo § 4º renumerado pela 
Lei nº 9.053, de 25/5/1995) 

 
Art. 51. Os nascimentos ocorridos a bordo, quando não registrados nos termos do 

art. 64, deverão ser declarados dentro de cinco dias, a contar da chegada do navio ou aeronave 
ao local do destino, no respectivo cartório ou consulado.  

 
Art. 52. São obrigados a fazer declaração de nascimento:  
1º) o pai ou a mãe, isoladamente ou em conjunto, observado o disposto no § 2º do 

art. 54; (Item com redação dada pela Lei nº 13.112, de 30/3/2015) 
2º) no caso de falta ou de impedimento de um dos indicados no item 1º, outro 

indicado, que terá o prazo para declaração prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias; (Item 
com redação dada pela Lei nº 13.112, de 30/3/2015) 

3º) no impedimento de ambos, o parente mais próximo, sendo maior achando-se 
presente;  

4º) em falta ou impedimento do parente referido no número anterior, os 
administradores de hospitais ou os médicos e parteiras, que tiverem assistido o parto;  

5º) pessoa idônea da casa em que ocorrer, sendo fora da residência da mãe;  
6º) finalmente, as pessoas (VETADO) encarregadas da guarda do menor.  
§ 1º Quando o oficial tiver motivo para duvidar da declaração, poderá ir à casa do 

recém-nascido verificar a sua existência, ou exigir a atestação do médico ou parteira que tiver 
assistido o parto, ou o testemunho de duas pessoas que não forem os pais e tiverem visto o 
recém-nascido.  

§ 2º Tratando-se de registro fora do prazo legal o oficial, em caso de dúvida, 
poderá requerer ao juiz as providências que forem cabíveis para esclarecimento do fato.  

 
Art. 53. No caso de ter a criança nascido morta ou no de ter morrido na ocasião do 

parto, será, não obstante, feito o assento com os elementos que couberem e com remissão ao 
do óbito.  

§ 1º No caso de ter a criança nascido morta, será o registro feito no livro "C 
Auxiliar", com os elementos que couberem.  

§ 2º No caso de a criança morrer na ocasião do parto, tendo, entretanto, respirado, 
serão feitos os dois assentos, o de nascimento e o de óbito, com os elementos cabíveis e com 
remissões recíprocas.  

 
Art. 54. O assento do nascimento deverá conter:  
1°) o dia, mês, ano e lugar do nascimento e a hora certa, sendo possível 

determiná-la, ou aproximada;  
2º) o sexo e a cor do registrando;  
3º) o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido;  
4º) o nome e o prenome, que forem postos à criança;  
5º) a declaração de que nasceu morta, ou morreu no ato ou logo depois do parto;  
6º) a ordem de filiação de outros irmãos do mesmo prenome que existirem ou 

tiverem existido;  
7º) Os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e cartório 

onde se casaram, a idade da genitora, do registrando em anos completos, na ocasião do parto, 
e o domicílio ou a residência do casal.  

8º) os nomes e prenomes dos avós paternos e maternos;  
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9º) os nomes e prenomes, a profissão e a residência das duas testemunhas do 
assento, quando se tratar de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou fora de 
unidade hospitalar ou casa de saúde; (Item com redação dada pela Medida Provisória nº 776, 
de 26/4/2017, convertida na Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

10) o número de identificação da Declaração de Nascido Vivo, com controle do 
dígito verificador, exceto na hipótese de registro tardio previsto no art. 46 desta Lei; e (Item 
acrescido pela Lei nº 12.662, de 5/6/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 776, 
de 26/4/2017, convertida na Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

11) a naturalidade do registrando. (Item acrescido pela Medida Provisória nº 776, 
de 26/4/2017, convertida na Lei nº 13.484, de 26/9/2017) 

§ 1º Não constituem motivo para recusa, devolução ou solicitação de retificação 
da Declaração de Nascido Vivo por parte do Registrador Civil das Pessoas Naturais: 

I - equívocos ou divergências que não comprometam a identificação da mãe; 
II - omissão do nome do recém-nascido ou do nome do pai; 
III - divergência parcial ou total entre o nome do recém-nascido constante da 

declaração e o escolhido em manifestação perante o registrador no momento do registro de 
nascimento, prevalecendo este último; 

IV - divergência parcial ou total entre o nome do pai constante da declaração e o 
verificado pelo registrador nos termos da legislação civil, prevalecendo este último; 

V - demais equívocos, omissões ou divergências que não comprometam 
informações relevantes para o registro de nascimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.662, de 5/6/2012) 

§ 2º O nome do pai constante da Declaração de Nascido Vivo não constitui prova 
ou presunção da paternidade, somente podendo ser lançado no registro de nascimento quando 
verificado nos termos da legislação civil vigente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.662, de 
5/6/2012) 

§ 3º Nos nascimentos frutos de partos sem assistência de profissionais da saúde ou 
parteiras tradicionais, a Declaração de Nascido Vivo será emitida pelos Oficiais de Registro 
Civil que lavrarem o registro de nascimento, sempre que haja demanda das Secretarias 
Estaduais ou Municipais de Saúde para que realizem tais emissões. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.662, de 5/6/2012) 

§ 4º A naturalidade poderá ser do Município em que ocorreu o nascimento ou do 
Município de residência da mãe do registrando na data do nascimento, desde que localizado 
em território nacional, e a opção caberá ao declarante no ato de registro do nascimento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 776, de 26/4/2017, convertida na Lei nº 
13.484, de 26/9/2017) 

 
Art. 55. Quando o declarante não indicar o nome completo, o oficial lançará 

adiante do prenome escolhido o nome do pai, e na falta, o da mãe, se forem conhecidos e não 
o impedir a condição de ilegitimidade, salvo reconhecimento no ato.  

Parágrafo único. Os oficiais do registro civil não registrarão prenomes suscetíveis 
de expor ao ridículo os seus portadores. Quando os pais não se conformarem com a recusa do 
oficial, este submeterá por escrito o caso, independente da cobrança de quaisquer 
emolumentos, à decisão do juiz competente.  

 
Art. 56. O interessado, no primeiro ano após ter atingido a maioridade civil, 

poderá, pessoalmente ou por procurador bastante, alterar o nome, desde que não prejudique os 
apelidos de família, averbando-se a alteração que será publicada pela imprensa.  
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Art. 57. A alteração posterior de nome, somente por exceção e motivadamente, 
após audiência do Ministério Público, será permitida por sentença do juiz a que estiver sujeito 
o registro, arquivando-se o mandado e publicando-se a alteração pela imprensa, ressalvada a 
hipótese do art. 110 desta Lei. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.100, de 
27/11/2009) 

§ 1º Poderá, também, ser averbado, nos mesmos termos, o nome abreviado, usado 
como firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional.  

§ 2º A mulher solteira, desquitada ou viúva, que viva com homem solteiro, 
desquitado ou viúvo, excepcionalmente e havendo motivo ponderável, poderá requerer ao juiz 
competente que, no registro de nascimento, seja averbado o patronímico de seu companheiro, 
sem prejuízo dos apelidos próprios, de família, desde que haja impedimento legal para o 
casamento, decorrente do estado civil de qualquer das partes ou de ambas.  

§ 3º O juiz competente somente processará o pedido, se tiver expressa 
concordância do companheiro, e se da vida em comum houverem decorrido, no mínimo cinco 
anos ou existirem filhos da união.  

§ 4º O pedido de averbação só terá curso, quando desquitado o companheiro, se a 
ex-esposa houver sido condenada ou tiver renunciado ao uso dos apelidos do marido, ainda 
que dele receba pensão alimentícia.  

§ 5º O aditamento regulado nesta Lei será cancelado a requerimento de uma das 
partes, ouvida a outra.  

§ 6º Tanto o aditamento quanto o cancelamento da averbação previstos neste 
artigo serão processados em segredo de justiça.  

§ 7º Quando a alteração de nome for concedida em razão de fundada coação ou 
ameaça decorrente de colaboração com a apuração de crime, o juiz competente determinará 
que haja a averbação no registro de origem de menção da existência de sentença concessiva 
da alteração, sem a averbação do nome alterado, que somente poderá ser procedida mediante 
determinação posterior, que levará em consideração a cessação da coação ou ameaça que deu 
causa à alteração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.807, de 13/7/1999) 

§ 8º O enteado ou a enteada, havendo motivo ponderável e na forma dos §§ 2º e 7º 
deste artigo, poderá requerer ao juiz competente que, no registro de nascimento, seja averbado 
o nome de família de seu padrasto ou de sua madrasta, desde que haja expressa concordância 
destes, sem prejuízo de seus apelidos de família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.924, de 
17/4/2009) 

 
Art. 58. O prenome será definido, admitindo-se, todavia, a sua substituição por 

apelidos públicos notórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.708, de 
18/11/1998) (Vide ADIN nº 4.275/2009) 

Parágrafo único. A substituição do prenome será ainda admitida em razão de 
fundada coação ou ameaça decorrente da colaboração com a apuração de crime, por 
determinação, em sentença, de juiz competente, ouvido o Ministério Público. (Parágrafo 
único com redação dada pela Lei nº 9.807, de 13/7/1999) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 3,  DE 19 DE ABRIL DE 2012 
 
 

Dispõe sobre o assento de nascimento de 
indígena no Registro Civil das Pessoas 
Naturais.  

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA e o 
PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso das suas 
atribuições constitucionais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle da 

atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário; 
 
CONSIDERANDO os direitos e garantias fundamentais previstos no caput do art. 

5º da Constituição da República Federativa do Brasil, que consagram a igualdade entre 
brasileiros; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 231 da Constituição Federal, no parágrafo 

único do artigo 12 e no parágrafo único do artigo 13 da Lei nº 6.001/73, bem como no § 2º do 
art. 50 da Lei nº 6.015/73; 

 
CONSIDERANDO a tutela judicial dos índios conferida ao Ministério Público 

pelo art. 232 da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO a experiência positiva decorrente do disposto no Prov. n.º 

22/09 da E. Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo e no Prov. n.º 18/09 da E. 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul; 

 
CONSIDERANDO a positiva experiência dos registradores civis em mutirões de 

registro de etnias aldeadas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar em âmbito nacional o 

assento de nascimento de indígenas nos Serviços de Registro Civil das Pessoas Naturais; 
 
CONSIDERANDO a experiência positiva decorrente do disposto no Provimento 

n. 22/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, no Provimento n. 
18/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, e no Provimento 
n. 22/2009-CG, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Rondônia; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O assento de nascimento de indígena não integrado no Registro Civil das 

Pessoas Naturais é facultativo. 
Art. 2º. No assento de nascimento do indígena, integrado ou não, deve ser 

lançado, a pedido do apresentante, o nome indígena do registrando, de sua livre escolha, não 
sendo caso de aplicação do art. 55, parágrafo único da Lei n.º 6.015/73. 

§ 1º. No caso de registro de indígena, a etnia do registrando pode ser lançada 
como sobrenome, a pedido do interessado. 
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§ 2º. A pedido do interessado, a aldeia de origem do indígena e a de seus pais 
poderão constar como informação a respeito das respectivas naturalidades, juntamente com o 
município de nascimento. 

§ 3.º A pedido do interessado, poderão figurar, como observações do assento de 
nascimento, a declaração do registrando como indígena e a indicação da respectiva etnia. 

§ 4º Em caso de dúvida fundada acerca do pedido de registro, o registrador poderá 
exigir o Registro Administrativo de Nascimento do Indígena – RANI, ou a presença de 
representante da FUNAI. 

§ 5º Se o oficial suspeitar de fraude ou falsidade, submeterá o caso ao Juízo 
competente para fiscalização dos atos notariais e registrais, assim definido na órbita estadual e 
do Distrito Federal, comunicando-lhe os motivos da suspeita. 

§ 6º. O Oficial deverá comunicar imediatamente à FUNAI o assento de 
nascimento do indígena, para as providências necessárias ao registro administrativo. 

 
Art. 3º. O indígena já registrado no Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais 

poderá solicitar, na forma do art. 57 da Lei n.º 6.015/73, pela via judicial, a retificação do seu 
assento de nascimento, pessoalmente ou por representante legal, para inclusão das 
informações constantes do art. 2º, “caput” e § 1º. 

§ 1º. Caso a alteração decorra de equívocos que não dependem de maior 
indagação para imediata constatação, bem como nos casos de erro de grafia, a retificação 
poderá ser procedida na forma prevista no art. 110 da Lei n.º 6.015/73. 

§ 2º. Nos casos em que haja alterações de nome no decorrer da vida em razão da 
cultura ou do costume indígena, tais alterações podem ser averbadas à margem do registro na 
forma do art. 57 da Lei n.º 6.015/73, sendo obrigatório constar em todas as certidões do 
registro o inteiro teor destas averbações, para fins de segurança jurídica e de salvaguarda dos 
interesses de terceiros. 

§ 3º. Nos procedimentos judiciais de retificação ou alteração de nome, deve ser 
observado o benefício previsto na lei 1.060/50, levando-se em conta a situação sociocultural 
do indígena interessado. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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